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PROCEDIMENTO POR AJUSTE DIRETO 
RELATÓRIO PRELIMINAR  

 
Fornecimento de eletricidade para edifícios Municipais, ao abrigo do Acordo Quadro de Eletricidade, 

celebrado pela Central de Compras do Médio Tejo – Lote 2 
 
 

O presente relatório visa dar cumprimento ao estabelecido no artigo 122º do Código dos Contratos 

Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro. 

Nos termos do Acordo Quadro de Eletricidade da Central de Compras doAcordo Quadro de Eletricidade da Central de Compras doAcordo Quadro de Eletricidade da Central de Compras doAcordo Quadro de Eletricidade da Central de Compras do    Médio TejoMédio TejoMédio TejoMédio Tejo,,,, foi 

solicitado através dos convites n.ºs 2949 a 2951, datados de 05/07/2017, enviados pela plataforma 

eletrónica com endereço www.acingov.pt a 05/07/2017, proposta para o fornecimento supra mencionado 

às seguintes firmas:    

Lote 2 – Baixa Tensão Especial (BTE) 

GALP POWER, S.A. 

EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A. 

HEN – Serviços Energéticos, Lda 

Decorrido o prazo estipulado para a entrega das propostas, verificou-se que todas as empresas 

apresentaram proposta, pela seguinte ordem de entrada: 

1. EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A. 

2. GALP POWER, S.A. 

3. HEN – Serviços Energéticos, Lda. 

 

O júri do procedimento analisou as propostas, tendo por base o seguinte critério de adjudicação: 

O critério de adjudicação é o do mais baixo preço 

As propostas apresentadas resumem-se no quadro seguinte: 

Firmas Valor Total 

EDP COMERCIAL, Comercialização de Energia, S.A. 52.789,20€ 

GALP POWER, S.A.GALP POWER, S.A.GALP POWER, S.A.GALP POWER, S.A.    55552.1012.1012.1012.101,,,,27272727€€€€    

HEN – Serviços Energéticos, Lda 53.322,66€ 
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Perante o exposto, entende-se que a adjudicação do fornecimento em causa deverá ser 

efetuada à seguinte firma Galp Power, S.A., pelo valor total de 5Galp Power, S.A., pelo valor total de 5Galp Power, S.A., pelo valor total de 5Galp Power, S.A., pelo valor total de 52222....101101101101,,,,27272727€ (€ (€ (€ (Cinquenta e dois mCinquenta e dois mCinquenta e dois mCinquenta e dois mil il il il 

cento e um euros e vinte e sete cêntimoscento e um euros e vinte e sete cêntimoscento e um euros e vinte e sete cêntimoscento e um euros e vinte e sete cêntimos)))), acrescido de IVA. 

 

Nos termos do artigo 123º do C.C.P., deverá proceder-se à audiência prévia para que no prazo 

de cinco dias úteis, caso entendam, os concorrentes possam pronunciar-se. 

 
Vila de Rei, 24/07/2017 

 
O júri 

 
 

 
 
 

Domingos Laranjeira Mendes  
 
 

 
 
 

Maria Manuela dos Santos Ramos Brito  
 
 
 
 
 

Luís Manuel Cardiga Lopes  
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